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Art. 34. RECONHECER a atuação da Defensora Pública DENISE LUCI CASTANHEIRA perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Cacoal, em audiência do processo n.º 7010139-13.2022.8.22.0007, realizada no dia 04 de julho de 2023. 
Art. 35. RECONHECER a atuação da Defensora Pública DENISE LUCI CASTANHEIRA perante a Vara Única da Comarca de Alta 
Floresta do Oeste, em audiência do processo n.º 7002662-06.2022.822.0017, realizada no dia 05 de julho de 2023. 
Art. 36. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal, em audiência do processo n.º 7005461-18.2023.8.22.0007, realizada no dia 04 de julho de 2023. 
Art. 37. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante a Vara de Proteção à Infância e 
Juventude da Comarca de Porto Velho em audiência do processo n.º 7008922-16.2023.8.22.0001, realizada no dia 04 de julho de 2023. 
Art. 38. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante o Juizado de Violência Doméstica da 
Comarca de Porto Velho em audiência do processo n.º 7041793-02.2023.8.22.0001, realizada no dia 05 de julho de 2023. 
Art. 39. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal em audiência do processo n.º 7003277-89.2023.8.22.0007, realizada no dia 06 de julho de 2023. 
Art. 40. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal em audiência do processo n.º 7003284-81.2023.8.22.0007, realizada no dia 06 de julho de 2023. 
Art. 41. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal em audiência do processo n.º 7011240-85.2022.8.22.0007, realizada no dia 06 de julho de 2023. 
Art. 42. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante o Juizado de Violência Doméstica da 
Comarca de Porto Velho em audiência do processo n.º 7074532-62.2022.8.22.0001, realizada no dia 07 de julho de 2023. 
Art. 43. RECONHECER a atuação da Defensora Pública MARIANA GURGEL MEDEIROS perante a 4ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal em audiência do processo n.º 7007400-67.2022.8.22.0007, realizada no dia 07 de julho de 2023. 
Art. 44. RECONHECER a atuação da Defensora Pública JAMYLE REZENDE GONZALEZ DO VALLE BARBOSA perante a 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Ji-Paraná, em audiência do processo n.º 7007542-43.2023.8.22.0005, realizada no dia 04 de julho de 2023. 
Art. 45. RECONHECER a atuação da Defensora Pública JAMYLE REZENDE GONZALEZ DO VALLE BARBOSA perante a 1ª Vara 
Criminal da Comarca da Comarca de Ariquemes, em audiência do processo n.º 7004249-11.2022.8.22.0002, realizada no dia 07 de julho 
de 2023. 
Art. 46. RECONHECER a atuação da Defensora Pública BRUNA CAMILA STRALIOTE PEREIRA perante a 3ª Vara Cível da Comarca 
de Ariquemes, em audiência do processo n.º 7009884-70.2022.8.22.0002, realizada no dia 05 de julho de 2023. 
Art. 47. RECONHECER a atuação da Defensora Pública BRUNA CAMILA STRALIOTE PEREIRA perante o Juizado Especial de Vilhena, 
em audiência do processo n.º 2000035-94.2020.8.22.0014, realizada no dia 06 de julho de 2023. 
Art. 48. RECONHECER a atuação do Defensor Público LEANDRO DE ALMEIDA MAINARDES perante a 2ª Vara de Delitos Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho, em audiência do processo n.º 7002593-85.2023.8.22.0001, realizada no dia 05 de julho de 2023. 
Art. 49. RECONHECER a atuação da Defensora Pública ALESSANDRA MARTINS MILARE perante a 3ª Vara de Família da Comarca de 
Porto Velho, em audiência do processo n.º 7086632-49.2022.8.22.0001, realizada no dia 05 de julho de 2023. 
Art. 50. RECONHECER a atuação da Defensora Pública ALESSANDRA MARTINS MILARE perante a 3ª Vara de Família da Comarca de 
Porto Velho, em audiência do processo n.º 7029205-60.2023.8.22.0001, realizada no dia 05 de julho de 2023. 
Art. 51. RECONHECER a atuação da Defensora Pública ALESSANDRA MARTINS MILARE perante a 3ª Vara de Família da Comarca de 
Porto Velho, em audiência do processo n.º 7013631-94.2023.8.22.0001, realizada no dia 05 de julho de 2023. 
Art. 52. RECONHECER a atuação da Defensora Pública LUANA DOS SANTOS MARTINS REINERS perante o I Juizado de Violência 
Doméstica da Comarca de Porto Velho, em audiência do processo n.º 7038362-57.2023.8.22.0001, realizada no dia 07 de julho de 2023. 
Art. 53. RECONHECER a atuação da Defensora Pública LUANA GEORGIA LOPES COSTA perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Ariquemes, em audiência do processo n.º 7000616-55.2023.8.22.0002, realizada no dia 06 de julho de 2023. 
Art. 54. RECONHECER a atuação da Defensora Pública LUANA GEORGIA LOPES COSTA perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Ariquemes, em audiência do processo n.º 7016393-17.2022.8.22.0002, realizada no dia 06 de julho de 2023. 
Art. 55. RECONHECER a atuação do Defensor Público FABRÍCIO AIRES SANTOS SILVA em audiências de processos administrativos 
disciplinares (PAD) perante a comissão de PAD/SEJUS, de atribuição da 1ªDefensoria Pública de Jaru, no dia 7 de julho de 2023. 
Art. 56. RECONHECER a atuação da Defensora Pública LETICIA DE CARVALHO PONTES em audiências de processos administrativos 
disciplinares (PAD) perante a comissão de PAD/SEJUS, de atribuição da 1ªDefensoria Pública de Jaru, no dia 7 de julho de 2023. 
Art. 57. RECONHECER a atuação do Defensor Público EDUARDO GUIMARÃES BORGES a Vara de Execução de Penas e Medidas 
Alternativas da Comarca de Porto Velho, em audiência do processo n.º 1000233- 84.2016.8.22.0501, realizada no dia 07 de julho de 
2023. 
Art. 58. RECONHECER a atuação do Defensor Público GILBERTO LEITE CAMPELO perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Velho, em audiência do processo n.º 0000556-12.2022.8.22.0002, realizada no dia 07 de julho de 2023. 
Art. 59. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MARCUS EDSON DE LIMA 
Corregedor-Geral 

 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Avisos 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023/CPCL/DPE/RO 
EDITAL Nº 010/2023/CPCL/DPE/RO 

Exclusiva ME-EPP 
PROCESSO SEI Nº 3001.100416.2021 

  
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
473/2022/SGAP/DPERO de 3 de novembro de 2022, publicado no D.O.E. nº 849 – ano IV, de dia 04 de novembro de 2022, torna pública 
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à abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023/CPCL/DPE/RO, do tipo menor preço, com adjudicação por item, mediante 
fornecimento integral. O certame será regido pela Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 a qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
de Pregão, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 2.414/2011, Decretos Estaduais nº 26.182/2021, nº 16.089/2011 e nº 
21.675/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, suas respectivas alterações e por outras normas vigentes, bem como pelas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. A licitação tem por finalidade a qualificação de empresas e a seleção de 
proposta mais vantajosa, visando a aquisição de ferramentas para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme 
quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no edital e seus anexos. O edital e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, bem como na sede da Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, situada à Avenida Jorge Teixeira, nº 1722 - Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho – RO, em dias úteis, 
as 08h30min às 14h30min (horário oficial de Brasília/DF). Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail 
licitacao@defensoria.ro.def.br e telefones (69) 3217-4713 ou (69) 99348-3068. A abertura da sessão pública será no dia 25/07/2023, às 
09h00min (horário oficial de Brasília/DF), no site: www.gov.br/compras/pt-br. O valor total estimado é R$ 28.075,52 (vinte e oito mil e 
setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 
Porto Velho - RO, 11 de julho de 2023. 

LUAN HORTIZ CAMPOS 
Pregoeiro 

 

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Apostilamentos 

 
TERMO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 29/2021/DPE/RO 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 29/2021/DPE/RO- QUE CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA HALFA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E IMUNIZAÇÃO EIRELI, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA – DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Av. Jorge Teixeira, n.º 1722, Embratel, Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Defensor 
Público-Geral do Estado, Hans Lucas Immich, portador da cédula de identidade de n.º ***.938.*** SJTII/RS e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n.º ***.011.800-**, registra, nesta data, o Apostilamento ao Contrato n.º 29/2021/DPE/RO, formalizado com a 
empresa HALFA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E IMUNIZAÇÃO EIRELI , que tem por objeto a prestação de serviços de dedetização, 
desinfestação e desratização, nos termos seguintes: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO 
1.1. Considerando o disposto na cláusula segunda, parágrafo único do Termo Aditivo, que trata da diferença do valor apurado do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, referentes aos meses de outubro e novembro de 2022, altera-se o valor global de R$ 
69.430,62 (sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e sessenta e dois centavos), para R$ 70.126,61 (setenta mil, cento e vinte e 
seis reais e sessenta e um centavos). 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Para cobertura das despesas, foram realizados o Pré-empenho nº 2023PE000108 e Nota de Empenho nº 2023NE000168, que são 
reforços do Pré-Empenho nº 2023PE000063 e Nota de Empenho nº 2023NE000049. A despesa correrá por conta da seguinte 
programação: 218202; Fonte do Recurso: 0001; Nat. Desp.: 33.90.39.78, já consignado no Orçamento da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia – DPE/RO, no âmbito do Processo SEI Nº 3001.100177.2021/DPE/RO. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
3.1. As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n.º 29/2021/DPE/RO ficam ratificadas e continuam em vigor para as 
partes, incluindo-se somente o disposto neste Apostilamento. 
Porto Velho/RO, na data da assinatura eletrônica.  
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CONTRATANTE 

 
TERMO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 30/2021/DPE/RO 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 30/2021/DPE/RO - QUE CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, PARA OS FINS QUE 
ESPECFICA. 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA – DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Av. Jorge Teixeira, n.º 1722, Embratel, Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Defensor 
Público-Geral do Estado, Hans Lucas Immich, portador da cédula de identidade de n.º ***.938.*** SJTII/RS e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n.º ***.011.800-**, registra, nesta data, o Apostilamento ao Contrato n.º 30/2021/DPE/RO, formalizado com a 
empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto a prestação de serviços de dedetização, 
desinfestação e desratização, nos termos seguintes: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO 
1.1. Considerando o disposto na cláusula segunda, parágrafo único do Termo Aditivo, que trata da diferença do valor apurado do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, referentes aos meses de outubro e novembro de 2022, altera-se o valor global de R$ 
12.581,90 (doze mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa centavos), para R$ R$ 12.708,02 (doze mil, setecentos e oito reais e dois 
centavos). 


